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MESA DIRETORA 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9  4, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013. 

Cria e Altera a Remuneração e o Quantitativo dos 
cargos de Provimento em Comissão da Estrutura 
Administrativa do Poder Legislativo de São Pedro da 
Aldeia, constante na Lei Complementar n2  91, de 16 de 
fevereiro de 2012. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 46 da Lei Orgânica ' 

Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Cria cargo de Provimento em Comissão na Estrutura Administrativa do Poder 
Legislativo, conforme ANEXO 1 da presente Lei Complementar. 

- Direção. Chefia e Assessoramento Superior: 

a) Assessor da Presidência - Padrão CCDAS-3 - 1 cargo; 
h) Assessor de Departamento - Padrão CEDAS- 7 - 1 cargo; 

Coordenador de Departamento - Padrão CCDAS - 12 - 1 cargo. 

II - Direção. Chefia e Assessoramento Intermediário: 

Assistente Parlamentar - Padrão CCDCI—1 - 4 cargos; 
Auxiliar de Administração - Padrão CCDCI-3 - 2 cargos; 

- - ,, II II 
Parágrafo  único - As atribuições  dos Cargos dispostos nas alíneas "a ',, e c in ciso nciso 1 
e alíneas "a" e "b" do Inciso II, do caput deste artigo, serão definidas nos termos do ANEXO II 
desta Lei Complementar. 

Art. 20.  Extingue Cargos de Provimento em Comissão, na Estrutura Administrativa do Poder 
Legislativo, conforme Anexo 111 da presente Lei Complementar. 
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continuação. Autógrafo do Projeto de Lei n9  4. de 4 de fevereiro de 2013. 

Art. W. Modifica as valores e Padrão dos cargos de Provimento em Iomissão, nos termos do 
ANEXO IV, constante da Lei Complementar n2  91, de 16 de fevereiro de 2012. 

Art. 4. Fica alterado o quantitativo, padrão e a remuneração dos cargos constantes da Lei 
complementar no 91, de IB de fevereiro de 2012, passando a ser composto o Eluadro de Pessoal 
de Provimento em comissão conforme ANEXO IV; 

Art. 5° - As despesas, decorrentes da implantação da presente Lei complementar correrão a 
conta das dotações do orçamento de 2013, que poderão ser suplementadas em caso de 
necessidade. 

Art. 6° - A presente Lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos a contar de lO  de fevereiro de 2013. 

Art. 7° - Revogam-se todas as disposições em contrário, especialmente a Lei Complementar 
g 91, de 16 de fevereiro de 2012. 
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ANEXO 1 

CARGOS CRIADOS 

Valor da 
Denominação do Denominação Padrão e Iluantitativo Remuneração Mensal 

Grupo Eicupacional Cargos Símbolo  

Direção/Chefia e Assessor da COAS - 2 Dl RS 2.2E10,99 
Assessoramento Presidência 

Superior  
Direção/Chefia e 
Assessoramento Assessor de CCDAS - 7 Dl RS 1.99ELII9 

Superior Departamento 

Direção/Chefia e // '\ '\ 
Assessoramento Coordenador de COAS  - 12 ( 	01 RSEI0) 

Ç  Superior Departamento O,OO 

Direção, Chefia e 
Assessoramento Assistente CCDCI - 1 04 RS 1.200,00 

Intermediário Parlamentar 

Direção, Chefia e 
Assessoramento Auxiliar de CCDCI - 3 02 RS 800,00 

Intermediário Administração 
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ANEXO II 

Atribuições dos Cargos de Provimento em Comissão dos grupos: 
Direção, Chefia e Assessoramento Superior. 

1 -Cargo: Assessor da Presidência: 

Atribuições: dar assessoramento direto e assistência durante as atividades 
legislativas e administrativas ao Secretário Geral da Presidência e ao Secretário 
Executivo da Presidência, observando as normas gerais da Administração Pública, a 
Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara Municipal; Prestar apoio 
na supervisão do trabalho dos integrantes do órgão de Assessoria e Direção da 
Presidência, executar outras atribuições afins. 

II -Cargo: Assessor de Departamento: 

Atribuições: dar assessoramento direto às Diretorias de Departamento, executando 
atividades legislativas e administrativas, inclusive na área de atos oficiais, executar 
outras atividades afins. 

111,-Cargo: Coordenador de Departamento: 

Atribuições: coordenar as atividades da Diretoria de Departamento, executando 
atividades legislativas e administrativas, inclusive na área de atos oficiais, executar 
outras atividades afins. 

Direção, Chefia e Assessoramento Intermediário. 

- Cargo: Assistente Parlamentar: 

Atribuições: dar apoio aos Assessores quando necessário no exercício das funções 
dos mesmos, realizando tarefas operacionais e de suporte ao andamento das funções 
atribuídas, sempre primando pela eficiência, racionalidade, segurança e qualidade dos 
serviços, executar outras atribuições afins. 

II - Cargo: Auxiliar de Administração: 
Atribuições: Prestar auxílio quando solicitado, manter arquivos em boa ordem e 
demais apoio aos assessores, realizar outras atribuições afins, sempre primando pela 
eficiência, racionalidade, segurança e qualidade dos serviços; 
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ANEXO III 
CARGOS EXTINTOS 

Valor da 
Denominação do Denominação Padrão e fluantitativo Remuneração 

Grupo Ucupacional Cargos Símbolo  Mensal 
Direção/Chefia e 
Assessoramento Chefe de CCDAS - 11 01 RS 2.700,00 

Superior Gabinete da 
Presidência  

Direção/Chefia e 
Assessoramento Assistente CCDAS - 2 111 RS 630,00 

Superior Legislativo  
Direção/Chefia e Assessor de 
Assessoramento Gabinete CCDAS - 5 15 RS 1.000,00 

Superior Parlamentar  
Direção/Chefia e Assessor de 
Assessoramento Comunicação CCDAS - 7 DI RS 1.200,00 

Superior Social  
Direção/Chefia e 
Assessoramento Secretário de CCDAS - 9 14 RS 1.3011,00 

Superior Gabinete  
Direção, Chefia e 
Assessoramento Assistente de CCDCI - 1 12 RS 750,110 

Intermediário Administração  
Direção, Chefia e 
Assessoramento Chefe de Divisão CCDCI - 3 02 RS 1.200,00 

Intermediário  
Direção, Chefia e 
Assessoramento Assistente de CCDCI - 2 05 RS 625,00 

Intermediário manutenção  
Direção, Chefia e 
Assessoramento Auxiliar de CCDCI - 4 Dl RS 6511,110 

Intermediário Informática  
Direção, Chefia e 
Assessoramento Auxiliar de CCDCI - 5 01 RS 8511,110 

Intermediário comunicação  
Direção, Chefia e 
Assessoramento Auxiliar de Setor CCDCI - 6 DI RS 800,1111 

Intermediário de Atas  
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ANEXO IV 
NOVA ESTRUTURA 

Valor da 
Denominação do Grupo Denominação Padrão e fluantitativo Remuneração 

Elcupacional Cargas Símbolo Mensal 
Direção/Chefia e Secretario 
Assessoramento Executivo da CCDAS - 1 DI RS 2.300,00 

Superior Presidência  
Direção/Chefia e 
Assessoramento Assessor da CCDAS - 2 01 RS 2.200,00 

Superior Presidência 
Direção/Chefia e 
Assessoramento Controlador Geral CCDAS - 3 Dl RS 2.300,00 

Superior  
Direção/Chefia e 
Assessoramento Diretor de CCDAS - 4 08 RS 1.59ELEI9 

Superior Departamento  
Direção/Chefia e 
Assessoramento Chefe de Gabinete CCDAS - 5 3D RS 1.700,00 

Superior Parlamentar  
Direção/Chefia e 
Assessoramento Assessor de CCDAS - 6 Dl RS 1.6E10,00 

Superior Informática  
Direção/Chefia e / 	Assessor 
Assessoramento de Departamento CCDAS - 7 20 RS 1.000,00 

Superior  
Direção/Chefia e 
Assessoramento X Secretária de CCDAS - 8 01 RS 1.200,00 

Superior Gabinete 
Direção/Chefia e Assessor de 
Assessoramento Gabinete CCDAS - 3 05 RS 1.000,00 

Superior Parlamentar  
Direção/Chefia e 
Assessoramento Assistente de CCDAS - 10 10 RS 1.500,00 

Superior Gabinete  
Direção/Chefia e 
Assessoramento Assistente CCDAS - li 05 RS 680,00 

Superior Legislativa  

¶ 
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Continuação do Anexa IV 

Direção, Chefia e 
Assessoramento Coordenador de CCDAS- 12 01 

//•__ )) 
Departamento 

(RS 1.589,80
Superior 

Assessoramento Procurador Geral CCPI3 — 1 01 RS 3.500,00 
Jurídico 

Direção, Chefia e 
Assessoramento Assistente CCDCI - 1 04 RS 1.200,00 

Intermediário Parlamentar 

Direção, Chefia e 
Assessoramento Chefe de Divisão CCDCI — 2 05 RS 1.100,00 

Intermediário 

Direção, Chefia e 
Assessoramento xiliar de CCDCI-3  02 RS 800,00 

Intermediário ~4inistração 

Direção, Chefia e 
Assessoramento Assistente de CCDCI - 4 03 RS 750,00 

Intermediário Administração 

Direção, Chefia e 
Assessoramento Assistente de CCDCI - 5 12 RS 700,00 

Intermediário Manutenção 

Li 
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Estado do Rio de Janeiro 
Rua Hermórgenes Freire da Costa, 179— Centro - Telefax: 621.1525 

COMISSÕES TÉCNICAS 
DA DA 

,..continuação do Parecer Conjunto. Projeto de Lei Complementar ng 4121113. 

III- VOTO 

Ás Comissões Técnicas de Justiça e Redação e finanças e Drçamento, adotam e 

recomendam ao Plenário desta Casa Legislativa o Parecer ao Projeto de Lei Complementar n.4l211I3. do 

Relator, Vereador FRANCISCO DE ASSIS SOUZA LESSA (Chiquinho de Dona Chica) - Presidente da 

Comissão de Justiça e Redação, encaminhando-o para decisão do Colendo Plenário. 

Sala das 21113. 

CUt4ISSÃU TÉCNICA DE JUSTIÇA E REDAIAD CDMISSÃO 11 

FRANCISCO DE ASS1.LESSA - Preidnt Relator JUSE ANTW 

JOSÉANT
,

IOT1NSFLHD— 

FRANKLIN RIBEIRO C. DE MORAES - Membro A ORE LUIZ 

CIENTE 

,. 

NS FLHO - Presidente 

S. LESSA - Membro 

/ Constou no expediente da Sessão < OVA DO
2 E ULTIMA VOTAÇÃO 

do dia 
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ANEXO IV 
NOVA ESTRUTURA 

Valor da 
Denominação do Grupo Denominação Padrão e Uuantitativa Remuneração 

Ocupacional Cargos Símbolo Mensal 
Direção/Chefia e Secretario 
Assessoramento Executivo da CCDAS - 1 01 RS 2.800,00 

Superior Presidência  
Direção/Chefia e 
Assessoramento Assessor da CCDAS - 2 ai RS 2.200,00 

Superior Presidência 
Direção/Chefia e 
Assessoramento Controlador Geral CCOAS - 3 01 RS 2.800,00 

Superior  
Direção/Chefia e 
Assessoramento Diretor de CCDAS - 4 08 RS 1.700,00 

Superior Departamento  
Direção/Chefia e 
Assessoramento Chefe de Gabinete CCDAS - 5 30 RS 1.700,00 

Superior Parlamentar  
Direção/Chefia e 
Assessoramento Assessor de CCDAS - 6 01 RS 1.600,00 

Superior Informática  
Direção/Chefia e Assessor 
Assessoramento de Departamento CCDAS - 7 20 RS 1.000,00 

Superior  
Direção/Chefia e 
Assessoramento Secretário de CCDAS - 8 01 RS 1.200,00 

Superior Gabinete 
Direção/Chefia e Assessor de 
Assessoramento Gabinete CCDAS - 8 05 RS 1.000,00 

Superior Parlamentar  
Direção/Chefia e 
Assessoramento Assistente de CCDAS - 10 10 RS 1.500,00 

Superior Gabinete  
Direção/Chefia e 
Assessoramento Assistente CCDAS - 11 05 RS 680,00 

Superior Legislativo  
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Continuação do Anexo IV 

Direção, Chefia e 
Assessoramento Coordenador de COAS— 12 01 RS 1.700,00 

Superior Departamento 

Assessoramento Procurador Geral CCPI3 - 1 01 RS 3.500,00 
Jurídico 

Direção, Chefia e 
Assessoramento Assistente CCDCI - 1 04 RS 1.200,00 

Intermediário Parlamentar 

Direção, Chefia e 
Assessoramento Chefe de Divisão CCDCI - 2 05 RS 1.200,00 

Intermediária 

Direção, Chefia e 
Assessoramento Auxiliar de CCDCI - 3 02 RS 899,90 

Intermediário Administração 

Direção, Chefia e 
Assessoramento Assistente de CCDCI - 4 03 RS 750,00 

Intermediário Administração 

Direção, Chefia e 
Assessoramento Assistente de CCDCI - 5 12 RS 700,00 

Intermediário Manutenção 
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ANEXO V 

FUNÇÃO DE CONFIANÇA EXCLUSIVAS DA 
PRESIDÊNCIA (FG) 

Denominação do Padrão e Iluantitative Valor 
Grupo 0cupacional Símbolo  

Chefe de Serviço FCP - 1 8 400,00 

Chefe de Seção 3 

FCP-2 
Presidente da 

200,00
1 Comissão de Licitação 

Membros da Comissão FCP - 2 1511,00 
de Licitação 

Encarregado de Setor FCP - 4 3 80,00 
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ANEXO IV 
NOVA ESTRUTURA 

Valor da 
Denominação do Denominação Padrão e Quantitativo Remuneração 

Grupo Ocupacional Cargos Símbolo Mensal 

CCDAS —1 
DireçãoíChefiae Secretario- ---------------01 --.-R$ 2.800,00 
Assessoramento Executivo da 

Superior Presidência  

Direção/Chefia e CCDAS —2 
Assessoramento Assessor da 01 R$ 2.200,00 

Superior Presidência  

Direção/Chefia e Controlador CCDAS - 3 
Assessoramento Geral 01 R$ 2.800,00 

Direção/Chefia e Diretor de CCDAS - 4 
- ---Assessoramento Departamento - 	- 08 	•- - R$ 1.700,00 

Superior  

Direção/Chefia e Chefe de CCDAS —5 
Assessoramento Gabinete 30 R$ 1.700,00 

Superior Parlamentar --- 

Direção, Chefia e 
Assessoramento Assessor de CCDAS - 6 01 R$ 1.600,00 

Superior Informática  
Direção, Chefia e  CCDAS —7  

Assessoramento Assessor de 20 R$ 1.000,00 
Superior Departamento  

Direção, Chefia e CCDAS -8 
Assessoramento Secretário de 01 R$ 1.200,00 

Superior Gabinete  

Direção, Chefia e Assessor de CCDAS - 9 
Assessoramento Gabinete 05 R$ 1.000,00 

Superior Parlamentar  

Direção, Chefia e Assistente de CCDAS —10 
Assessoramento Gabinete 10 R$ 1.500,00 

Superior  
Direção, Chefia e Assistente CCDAS - 11 
Assessoramento Legislativo 05 R$ 680,00 

Superior  
Direção, Chefia e Coordenador CCDAS - 12 01 R$ 1.700,00 
Assessoramento de 

Superior Departamento 
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Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 

Estado do Rio de Janeiro 

Gabinete do Prefeito 

Assessoramento Procurador CCPG - 1 01 R$ 3.500,00 
Jurídico Geral 

Direção, Chefia e Assistente CCDCI - 1 04 R$ 1.200,00 
Assessoramento Parlamentar 
Intermediário  

Direção, Chefia e Chefe de CCDCI - 2 05 R$ 1.200,00 
Assessoramento Divisão 
Intermediário  

Direção, Chefia e Auxiliar de CCDCI - 3 02 R$ 800,00 
_Assessoramento. -Administração— 

Intermediário  
Direção, Chefia e Assistente de CCDCI - 4 03 R$ 750,00 
Assessoramento Administração 
Intermediário  

Direção, Chefia e Assistente de CCDCI - 5 12 R$ 700,00 
Assessoramento Manutenção 
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